
 

 

 
NOTA TÉCNICA 2023 – CONPREV/CONICQ/INCA/MS 

1. ASSUNTO 

1.1 Trata-se de Nota Técnica referente ao Ofício nº 9/2023/SEI/GGTAB/DIRE3/ANVISA, oriundo 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, sobre o Processo Regulatório relativo à revisão da 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46/2009. 

 
2. INTRODUÇÃO 

As indústrias fabricantes de produtos derivados do tabaco, em sua maioria de perfil 

transnacional, modelo característico da era globalizada, trabalham de forma a promover seus 

produtos, garantindo a manutenção ou buscando a expansão de seu mercado consumidor (LEE 

et al., 2012; GILMORE, 2012; The NCT Aliance). Deste modo, investem continuamente na 

modificação ou na introdução de novos produtos neste mercado. Os chamados Dispositivos 

Eletrônicos para Fumar (DEFs) têm sido um desses novos investimentos, onde se destacam dois 

grupos de produtos – os cigarros eletrônicos (electronic nicotine delivery systems em inglês – 

ENDS), que também podem ser usados para outras drogas (electronic non-nicotine delivery 

systems em inglês – ENNDS) e os produtos de tabaco aquecido (HTP - do inglês heated tobacco 

products) (CDC, 2023; CDC, 2022; ANVISA). Cabe ressaltar que tal investimento inclui diferentes 

formas de promoção e divulgação, bem como pressão sobre legisladores, formadores de opinião 

e órgãos regulatórios pela liberação destes produtos em países e localidades onde sua 

comercialização é proibida (HOETGER et al., 2022; ALPERT et al., 2019; SILVA et al., 2019), como 

é o caso do Brasil. 

Por outro lado, ao longo dos últimos anos, as evidências sobre danos, individuais e 

coletivos, relacionadas à comercialização, ao uso e ao descarte dos DEFs vêm se acumulando, 

causando preocupação em diversos setores da sociedade, com destaque àqueles relacionados à 

saúde. 



 

 

Como se sabe, a revisão da RDC 46/2009 entrou na agenda regulatória 2021-2023 

culminando com a elaboração do Relatório de Avaliação do Impacto Regulatório (AIR), que reuniu 

evidências científicas robustas, abrangentes e atualizadas sobre o tema, perpassando os 

principais aspectos, se não todos, a serem considerados em relação aos DEFs. A presente nota 

técnica resgata alguns pontos e evidências já trazidos naquele Relatório, bem como acrescenta 

evidências mais recentes, posteriores à finalização do mesmo, no intuito de reforçar o que já 

havia sido apontado e trazer novos elementos para consideração. Todos estes elementos 

apontam para as mesmas recomendações feitas pelo Relatório final de Análise de Impacto 

Regulatório (AIR), documento técnico que recomendou a manutenção das proibições dos 

Dispositivos Eletrônicos para Fumar (DEF) no Brasil e a adoção de medidas não normativas para 

a melhoria da fiscalização e da conscientização da população sobre os riscos destes dispositivos, 

aprovado por unanimidade em 06/07/2022 pela Diretoria Colegiada da Anvisa (ANVISA, 2022). 

 
3. DANOS À SAÚDE PELO USO DE DEFs 

 
De acordo com revisão sistemática recente e abrangente sobre danos relacionados ao 

uso de cigarros eletrônicos (BANKS et al., 2022), foi encontrada: 

• evidência conclusiva de que causam queimaduras e lesões que podem ser severas e levar 

à morte; 

• evidência conclusiva de que o uso de cigarros eletrônicos pode levar a convulsões; 

• evidência conclusiva de que o uso de cigarros eletrônicos causa EVALI - lesão pulmonar 

associada ao uso de cigarros eletrônicos. Vale ressaltar que, de acordo com dados de 

pesquisas realizadas nos Estados Unidos, embora metade dos casos tenham sido 

relacionados com uso de THC associado à vitamina E nos dispositivos, 14% dos pacientes 

reportaram o uso exclusivo cigarros eletrônicos com nicotina; 



 

 

 

• evidência moderada para sua associação com eventos adversos como tosse, irritação na 

garganta, tontura, dor de cabeça e náusea; 

• evidência moderada de que entre fumantes o uso de cigarros eletrônicos traz um efeito 

agudo no sistema cardiovascular após seu uso, com aumento da frequência cardíaca, 

aumento da pressão arterial e rigidez arterial. 

Uma síntese dos vastos efeitos adversos à saúde decorrentes do uso de cigarros 

eletrônicos, descritos a partir de evidências científicas robustas incluem: obstrução das vias 

aéreas respiratórias (REINIKOVAITE et al., 2018), aumento da frequência cardíaca e da pressão 

arterial (ANTONIEWICZ et al., 2019) e rigidez arterial (CHAUMONT et al., 2018). Estas, por sua 

vez, diminuem o fluxo sanguíneo (CARNEVALE et al., 2016) fazendo com que a oferta de oxigênio 

para os tecidos seja reduzida (CHAUMONT et al., 2019) e seja ativada uma resposta imunológica 

caraterística (ANTONIEWICZ et al., 2019; CHATTERJEE et al., 2019; JACKSON et al., 2020). 

Também se descreve que o uso crônico de cigarros eletrônicos está associado a uma mudança 

no equilíbrio do sistema cardíaco autônomo para uma predominância simpática (MOHEIMANI et 

al., 2017) e à desregulação de genes relacionados ao sistema imunológico (MARTIN et al., 2016). 

Em modelos animais, a exposição prolongada a aerossóis de cigarros eletrônicos levou à danos 

no DNA e à inibição da sua reparação, bem como ao desenvolvimento de adenocarcinoma e 

hiperplasia urotelial da bexiga (LEE et al., 2018). Os macrófagos carregados de lipídios acumulam- 

se no pulmão, acompanhados de alterações extensas no metabolismo e transporte de lipídios 

(MADISON et al., 2019). Estes achados apontam para o potencial dos cigarros eletrônicos em 

causar danos aos tecidos, comprometer a função pulmonar, aumentar o risco do 

desenvolvimento de doenças cardíacas e acidentes vasculares cerebrais, bem como 

comprometer a capacidade de remoção de agentes patogênicos microbianos, aumentando assim 

a suscetibilidade a infecções virais, fúngicas e bacterianas. 



 

 

Sobre os aditivos de sabor nos cigarros eletrônicos, os mecanismos citológicos envolvidos 

na ação dos saborizantes em receptores celulares das vias aéreas e suas implicações nas 

sinalizações e toxicidade celulares, apontam que o uso de aditivos de sabor nos cigarros 

eletrônicos age em mecanismos biológicos que podem impactar no padrão de uso desses 

produtos, inclusive com maior potencial de causar dependência. Ressalta-se que o uso de aditivos 

de sabor tem um maior apelo para o público jovem (MOHEIMANI et al., 2017). 

Em relação ao uso de HTP, ainda é pequena a produção de estudos confiáveis que 

abordam a relação entre seu consumo exclusivo e danos à saúde, já que a maior parte de estudos 

existentes foi conduzida pelos fabricantes, o que faz com que uma análise mais aprofundada dos 

mesmos exija cautela (WHO, 2023). No entanto, vale lembrar que estes são produtos derivados 

do tabaco (folha de tabaco aquecida), o que os torna passíveis de regulações internacionais 

previstas na Convenção-Quadro da OMS para o Controle do Tabaco. 

4. USO DE DEFs e A DEPENDÊNCIA DE NICOTINA 

 
Em termos da eficácia dos DEFs como auxiliares na cessação, a evidência dos estudos e 

revisões é frequentemente classificada como “baixa” ou “insuficiente”, o que significa que não 

podem ser recomendados como auxiliares de cessação, sobretudo em nível populacional 

(YAZIDJOGLOU et al., [s.d.]; BANKS et al., [s.d.]; POUND et al., 2021; LIBER et al, 2023). Em relação 

aos HTPs, estudos sugerem que os seus usuários têm menor probabilidade de deixar de fumar 

cigarros convencionais do que os fumantes que fazem uso exclusivo do cigarro convencional, e 

que os ex-fumantes que usam HTPs têm mais probabilidade de recaída (LUKE et al., 2020; AGAKU 

et al., 2023). 

Um outro aspecto a ser fortemente considerado é a capacidade de tais produtos em 

causar dependência em seus usuários, bem como em facilitar a iniciação do tabagismo (BANKS 

et al., 2022; BARUFALDI et al., 2021). Este risco pode ser considerado tanto em nível individual 



 

 

quanto coletivo, dado o impacto que uma possível entrada destes produtos no mercado pode ter 

sobre a prevalência de tabagismo. Neste sentido, há evidência substancial de que o uso de 

cigarros eletrônicos pode levar à dependência destes produtos. Além disso, existe forte evidência 

de que aqueles que nunca fumaram cigarros convencionais e usam cigarros eletrônicos têm em 

média um risco 300% maior de começar a usar e de se tornarem usuários regulares de cigarros 

comuns, quando comparados com aqueles que nunca usaram cigarros eletrônicos (BARUFALDI 

et al., 2021; KHOUJA et al., 2020). 

Em países onde a comercialização é permitida, há, de fato, dados que descrevem o 

aumento da experimentação e dependência à nicotina entre os jovens (BANKS et al., 2022; 

HAMMOND et al., 2019). Assim, fica justificada a adoção de políticas e iniciativas de saúde pública 

restringindo o acesso e a disponibilidade dos cigarros eletrônicos. 

Além disso, a última geração de cigarros eletrônicos, também conhecidos como pods, 

utilizam em sua composição os chamados sais de nicotina, que teriam maior capacidade de 

entrega de nicotina ao cérebro, de causar dependência, bem como de diminuir a irritação e 

aspereza desagradável que costuma acompanhar a inalação de produtos com nicotina. Vale 

ressaltar que um único produto desta nova geração pode entregar o equivalente de nicotina 

contida em um maço de cigarros (20 unidades) (PROCHASKA et al., 2022). 

Dada a capacidade dos cigarros eletrônicos em causar dependência e do pressuposto de 

que os HTPs também geram dependência (uma vez que também entregam nicotina), torna-se 

desafiador para os profissionais de saúde que se deparam com a demanda por tratamento para 

cessação daqueles usuários dependentes exclusivamente de DEFs, ou dos que fazem uso dual 

(DEFs e cigarros comuns). Há, portanto, a necessidade de estudos que avaliem a eficácia e a 

efetividade de tratamentos para cessação do uso de DEFs, seja por meio de adaptação de 

protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas existentes para outros produtos do tabaco, seja por 

meio de novos protocolos e diretrizes tanto em nível individual quanto populacional. 



 

 

Atualmente, ainda não há respostas para essa questão, com raros estudos que indicam o estado 

ainda incipiente de produção científica sobre o tema (BARKAT; TELLIER; ELOMA, 2019; GRAHAM; 

JACOBS; AMATO, 2019; SAHR; KELSH; BLOWER, 2020; DYSON et al., 2021; GRAHAM et al., 2021; 

KHANGURA; MCGILL, 2021; SAHR et al., 2021). Mais recentemente foram publicadas revisões 

que reforçam a necessidade de estudos sobre este assunto (AMIN et al., 2023; KUNDU et al., 

2023; PALMER et al., 2022). 

Portanto, a ausência de protocolos e diretrizes terapêuticas para o tratamento da 

dependência de nicotina que considerem as particularidades relacionadas ao uso de DEFs é uma 

preocupação adicional relacionada a esses produtos, o que fortalece também o fato de os 

mesmos não poderem ser recomendados para o tratamento de fumantes, sobretudo em nível 

populacional. 

5. DANOS AMBIENTAIS 

 
Os danos ambientais da fabricação, uso e descarte dos dispositivos eletrônicos 

(DUCHARME, 2023) para fumar devem ser considerados quando se pensa nos seus efeitos sobre 

a população. Estes danos podem incluir poluição do ar, sobretudo de ambientes fechados ou 

parcialmente fechados, resíduos e incêndios. 

 
5.1. Impacto do uso de DEFs em ambientes fechados 

Há evidências conclusivas de que o uso de cigarros eletrônicos resulta em aumento de 

partículas no ar em ambientes internos; e de que leva ao aumento da concentração de material 

particulado de tamanhos variados no ar de ambientes internos em comparação com os níveis de 

base (BANKS et al, 2022). Os aerossóis dos cigarros eletrônicos podem conter metais (Fe, Ni, Cu, 

Cr, Zn, Pb), gerados pelo atomizador (OLMEDO et al., 2018), que podem aumentar a toxicidade 

do aerossol. Além disso, tal como os cigarros convencionais, esses aerossóis contêm partículas 



 

 

finas e ultrafinas (SCHOBER et al., 2014), que podem desencadear eventos cardiovasculares e 

promover a progressão de doenças pulmonares e cardiovasculares (KAUFMAN et al., 2020). 

Estudos sobre os produtos de tabaco aquecido (HTPs), apontam que há emissão de 

substâncias tóxicas no ambiente, e que após seu uso em lugares fechados a concentração dessas 

substâncias, sobretudo material particulado, não é insignificante (WHO, 2023; IMURA & 

TABUCHI, 2021; CAMMALLERI et al., 2020; CANCELADA et al. 2020; HIRANO et al., 2020; HIRANO 

& TAKEI, 2020; PROTANO et al., 2020; SAVDIE et al., 2020; PROTANO et al., 2017). 

A percepção equivocada de que os DEFs poderiam ser considerados produtos menos 

danosos, ou até mesmo inócuos, incluindo aí a percepção de que poderiam ser usados em 

ambientes fechados, pode contribuir para experimentação e uso de DEFs, bem como para o 

aumento de sua aceitação social e enfraquecimento de medidas importantes para o controle do 

tabaco, como o caso da promoção de ambientes livres de fumaça ambiental do tabaco (SUAREZ 

et al., 2022). Nesse sentido, ressalta-se a importância da publicação da Nota Técnica Nº 

30/2023/SEI/GGTAB/DIRE3/ANVISA, com orientação aos colaboradores do Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, em que destaca que o uso de DEFs em ambientes fechados é proibido, bem 

como outros produtos fumígenos, contribuindo para dirimir dúvidas acerca do tema (ANVISA, 

2023), em linha com a legislação brasileira. 

 
5.2 Impactos da fabricação, uso e descarte dos DEFs para o meio-ambiente 

Há evidências substanciais de que os cigarros eletrônicos podem causar incêndios, 

explosões e deixam resíduos ambientais (BANKS et al., 2022). 

Sobre esses últimos, devem ser considerados os potenciais riscos para o meio ambiente 

relacionados aos produtos e materiais utilizados em sua fabricação e que após o uso são 

descartados no ambiente, o que inclui plásticos, nicotina, bateria de lítio, metais pesados e placas 

de circuito eletrônico. Representam, portanto, um risco para os seres vivos e para o meio- 



 

 

ambiente como um todo (GUTTERMAN, 2023; POURCHEZ; MERCIER; FOREST; 2022; TRUTH 

INITIATIVE, 2021; HENDLIN, 2018). 

 
6. USO DUAL DE CIGARROS CONVENCIONAIS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS PARA FUMAR 

Um outro ponto a ser considerado é o chamado uso dual, ou seja, o uso de cigarros 

convencionais e cigarros eletrônicos pelo mesmo indivíduo, o que acontece em muitos países, 

incluindo o Brasil (BANKS et al., 2022; BERTONI & SZKLO, 2021; BERTONI et al., 2021). Este dado 

reforça a ideia do risco de manutenção ou aumento da prevalência de tabagismo em locais que 

contam com uma variedade de produtos sendo ofertados e porventura consumidos, bem como 

joga por terra a ideia de que haveria uma eventual migração automática do cigarro convencional 

para o eletrônico. Ademais, causa preocupação a potencialização dos conhecidos efeitos à saúde 

causados pelo uso de dois produtos isoladamente, o que precisa ser avaliado em futuros estudos 

científicos (BANKS et al., 2022; BERTONI & SZKLO, 2021; BERTONI et al., 2021). 

 
7. PROMOÇÃO E PROPAGANDA DOS DEFs 

Em países onde a comercialização e a promoção dos DEFs são permitidas, há um grande 

investimento em estratégias para atingir principalmente o público jovem, com grande 

semelhança às táticas utilizadas pela indústria do tabaco para promover o cigarro tradicional ao 

longo dos anos (HOETGER et al., 2022; TOBACCO TACTICS, 2021; ALPERT et al., 2019; STANFORD; 

STANFORD). Tal fato reforça o risco da entrada destes produtos em mercados onde ainda não 

estão disponíveis, com o objetivo de estimular a iniciação ao tabagismo através da captação de 

novos fumantes. No Brasil, onde a legislação proíbe a promoção de produtos derivados do 

tabaco, ela muitas vezes ocorre de maneira indireta, e pela internet (que tem sido um dos 

principais veículos de promoção e propaganda atuais), dificultando a fiscalização pelos órgãos 

competentes (VIEGAS et al., 2022; SUDRÉ, 2021; BRASIL, 1996). O uso de atividades de 

responsabilidade corporativa social pela indústria do tabaco na promoção dos DEFs tem sido 



 

 

descrita no Brasil como estratégia para tornar os DEFs mais conhecidos e normalizar não só seu 

uso, mas promover o consumo de produtos fumígenos em geral, favorecendo a pressão de 

grupos de consumidores e da indústria do tabaco junto à ANVISA para liberar sua comercialização 

(RICHTER et al., 2022). 

 
8. OS DEFs NO CENÁRIO BRASILEIRO 

Medidas e ações sólidas de controle do tabaco, organizadas e articuladas, são 

desenvolvidas e implementadas no Brasil há mais de três décadas, reforçadas pela ratificação da 

Convenção-Quadro da Organização Mundial da Saúde para o Controle do Tabaco (CQCT/OMS). 

A implementação das medidas desse importante tratado de saúde pública se configura na Política 

Nacional de Controle do Tabaco. Deste modo, o país, por meio principalmente de ações 

educativas, de promoção da saúde, prevenção e tratamento do tabagismo, e de medidas 

legislativas e econômicas, tem alcançado resultados importantes que geraram uma diminuição 

da prevalência do tabagismo. 

Figura 1 – Prevalência de fumantes com 18 anos ou mais no Brasil em 1989, 2003, 2008, 2013 e 

2019. 

 



 

 

Em relação ao uso dos DEFs, de acordo com pesquisas seriadas recentes conduzidas em 

território nacional, a proporção de uso atual (diário ou ocasional) de DEFs não aumentou no 

tempo nem na população total e nem na população de jovens adultos (VIGITEL BRASIL, 2019; 

“Observatório da APS – Umane”, [s.d.]). Cabe ressaltar que não variou apesar do marketing 

agressivo que vem acontecendo a favor dos DEFs no Brasil, particularmente entre 2021 e 2023, 

sobre o público-alvo dos adolescentes e jovens adultos (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2021; 

SALEM SZKLO; CAVALCANTE, 2021; VIEGAS et al, 2022; SÓÑORA et al, 2022). 

 
Figura 2 – Prevalência do uso atual de DEFs entre jovens de 18 a 24 anos e adultos com 18 anos 

ou mais, no Brasil, de acordo com o Vigitel 2019, 2020 e 2021/2022 e Covitel 2022 e 2023. 

 

*VIGITEL (DEFs) e COVITEL (cigarros eletrônicos) 

 
Vale considerar ainda os baixos percentuais de indivíduos que fazem uso diário de cigarro 

eletrônico no Brasil (VIGITEL BRASIL, 2019; “Observatório da APS – Umane”, [s.d.]), que se 

mostram muito inferiores aos verificados em países onde os DEFs são liberados (HAMMOND et 

al., 2023). 



 

 

Figura 3 – Prevalência do uso atual diário de DEFs entre jovens de 18 a 24 anos no Brasil e entre 

jovens de 16 a 19 anos na Inglaterra, Canadá e Estados Unidos. 

 

*VIGITEL/Brasil e PNS/Brasil (DEFs); COVITEL/Brasil (cigarros eletrônicos); Hammond et al. 

(2023): Inglaterra, Canadá e Estados Unidos (cigarro eletrônico); entre os países estrangeiros, a 

prevalência se refere aos últimos 30 dias. 

 
Já a proporção de uso na vida entre os indivíduos de 18 a 24 anos apresentou uma 

tendência de aumento entre as duas edições de uma das pesquisas (Covitel/22: 19,7%; 

Covitel/23: 23,9%). No entanto, ela ainda é bem inferior à dos países em que os DEFs são 

liberados: Inglaterra/2022: 44,0%; Canadá/2022: 37,0%; e Estados Unidos/2022: 37,0%. 

Ademais, considerando que (i) houve uma queda na proporção de uso atual de cigarros 

eletrônicos entre 2022 e 2023 (vide Figura 2) e (ii) o uso atual de cigarro convencional e/ou 

narguilé entre os jovens adultos que experimentaram cigarro eletrônico foi cerca de 360% maior 

quando comparado àqueles que nunca usaram cigarro eletrônico (“Observatório da APS – 

Umane”, [s.d.]), percebe-se que, no caso do Brasil, esse aumento de experimentação de cigarros 



 

 

eletrônicos deve ter contribuído, na prática, a favor do uso do cigarro convencional e/ou narguilé 

entre os brasileiros de 18 a 24 anos. 

Um outro ponto identificado em pesquisa mais recente, Covitel/23, foram os motivos 

para usar DEFs, sendo que “gosto” ou “sabores” foi o segundo mais votado entre quem usa ou já 

usou cigarros eletrônicos (17,2%) depois de “experimentar”. Sendo que se “experimenta” 

(20,5%), por exemplo, também pelo marketing em torno do “gosto” ou “sabor” (“Observatório 

da APS – Umane”, [s.d.]). 

Ainda sobre os motivos para uso, ao juntar as respostas “menos mal”, “substituir” e “não 

voltar”, que seriam os argumentos teóricos associados ao uso dos DEFs como sendo menos 

danoso à saúde, percebemos que o percentual é baixo (5,8%). 

 
9. IMPLICAÇÕES DA EVENTUAL LIBERAÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DOS DEFs NO 

BRASIL EM ALGUMAS POLÍTICAS DE CONTROLE DO TABAGISMO 

No Brasil, desde 2009, baseado no Princípio da Precaução, a comercialização, importação 

e promoção dos DEFs são proibidas pela Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA Nº 46, que 

destacava, naquele momento, a inexistência de dados científicos que comprovassem a eficiência, 

a eficácia e a segurança no uso e manuseio destes dispositivos. Anos depois o que se vê é o 

aumento de estudos que comprovam seus malefícios, justificando a manutenção da política 

pública definida pela ANVISA. 

Considerando-se os danos individuais e coletivos relacionados aos DEFs, bem como a 

absoluta falta de evidências científicas de sua capacidade de reduzir danos ou de ser um método 

de base populacional para deixar de fumar, causa preocupação que uma eventual liberação de 

sua comercialização e promoção no Brasil possam enfraquecer medidas bem-sucedidas de 

controle do tabaco já implementadas no país, com reflexos na prevalência do tabagismo e 

consequente aumento de casos de doenças e mortes relacionadas ao tabaco. Além disso, ainda 

permanecem lacunas em medidas legislativas a serem reforçadas, ou implementadas em relação 



 

 

aos produtos fumígenos no país (SZKLO & BERTONI, 2023; SZKLO et al., 2022; SÓÑORA et al., 

2022). 

Uma breve análise sobre fatores que afetam a iniciação do tabagismo, bem como sua 

manutenção, guarda estreita relação com o uso de DEFs. Tomando como base a pesquisa recente 

do COVITEL 2023, percebe-se que: 

1. Um dos principais motivos para a experimentação dos DEFs foi a presença de aditivos. 

Sabendo que essa adição de aromas e sabores favorece enormemente a iniciação à 

dependência da nicotina (BRASIL, 2009; WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2021; 

SZKLO; CAVALCANTE, 2021; SÓÑORA et al., 2022; ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO/ADI 

4874/ACTbr.org, [s.l: s.n.]), é importante lembrar que a RDC 14/12 da ANVISA sofreu 

uma ação direta de inconstitucionalidade por parte da Confederação Nacional da 

Indústria (ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO/ADI 4874/ACTbr.org, [s.l: s.n.]). Atualmente 

no Brasil, não somente os aditivos ainda são permitidos como triplicou o registro de 

marcas com sabores e aromas no país (SÓÑORA et al., 2022;). Uma alteração da RDC 

atual que “proíbe a comercialização de DEFs” poderia prejudicar, portanto, a luta pela 

efetiva implementação da RDC de 2012, além de estimular, obviamente, o uso dos 

DEFs. 

2. Entre os motivos listados para a experimentação dos DEFs na referida pesquisa, 

aquele relacionado a esses produtos serem menos prejudiciais à saúde do que os 

cigarros convencionais, foi muito pouco citado. Tal resultado sugere que o maior 

impacto da mudança eventual da RDC da Anvisa, permitindo a entrada destes 

produtos no mercado, recairia possivelmente sobre o aumento da iniciação ao uso da 

nicotina (e não sobre um suposto benefício alegado pelos fabricantes de aumento da 

cessação do cigarro convencional) (WANG; BHADRIRAJU; GLANTZ, 2020; KHOUJA et 

al., 2020; WHO, 2021; SZKLO; CAVALCANTE, 2021). 



 

 

Outros fatores estão envolvidos no consumo de produtos do tabaco no Brasil, como o 

fator econômico. O cigarro convencional está muito barato, haja vista que não há reajuste desde 

2016 nem das alíquotas que incidem sobre o seu imposto específico e nem do preço mínimo 

estabelecido por lei. De fato, temos observado queda contínua do preço real do cigarro fabricado 

no país desde 2017 (SZKLO; IGLESIAS, 2020; WHO, 2021; SZKLO; DROPE, 2023; SZKLO, [s.d.]). Por 

essa razão, não seria de se esperar, do ponto de vista da "razão econômica do consumidor", que 

a população brasileira preferisse migrar para o consumo de um produto como o cigarro 

eletrônico. Principalmente, sendo esse bem mais caro do que o cigarro convencional e cujo perfil 

de uso se concentra, portanto, em uma população de maior renda e escolaridade (SZKLO; 

IGLESIAS, 2020; BERTONI et al., 2021; BERTONI & SZKLO, 2021). 

Nesse cenário, cabe lembrar o momento crucial da reforma tributária que está em 

discussão no Congresso Nacional e da importância de se estabelecer um imposto específico sobre 

os produtos derivados do tabaco de forma a que o preço final do cigarro convencional volte a 

aumentar. E que, assim, a sua arrecadação possa ser destinada para ações de prevenção da 

iniciação e apoio à cessação ao fumo, além de cobrir parte dos custos diretos e indiretos com o 

tratamento das doenças relacionadas ao uso de produtos derivados do tabaco. 

 
10. A INDÚSTRIA DO TABACO E A PRESSÃO PELA LIBERAÇAO DOS DEFS 

 
 
10.1. O uso indevido do conceito de redução de danos 

 
O conceito de redução de danos é base de uma importante estratégia em saúde pública 

voltada para o cuidado de indivíduos com algum tipo de dependência de drogas ou adição 

(TOBACCO TACTICS, 2022; DEWHIRST, 2021; GLYNN; HAYS; KEMPER, 2021). O princípio é o de 

que, caso não haja, ou enquanto não se alcança, a abstinência, sejam tomadas medidas para 

diminuir o risco, tanto individual quanto coletivo, relacionado ao uso da substância ou à adição. 

A indústria do tabaco tem feito uso deste conceito para justificar a introdução dos DEFs no 



 

 

mercado, associada à promoção do seu consumo (TOBACCO TACTICS, 2022; DEWHIRST, 2021; 

RICHTER, 2021). Trata-se mais uma vez do uso da estratégia de (suposta) responsabilidade social 

corporativa, que tem o intuito de minimizar o impacto negativo relacionado aos danos 

reconhecidos dos produtos que comercializa, ao mesmo tempo que cria aliança com setores 

específicos da sociedade, torna o terreno fértil para expansão de seus negócios e busca 

enfraquecer ou impedir medidas de controle do tabaco exitosas (FOOKS, 2013; RICHTER, 2021). 

Cabe ressaltar que não é a primeira vez que argumentos desse tipo foram feitos por tais 

empresas, tomando como exemplo a introdução dos chamados cigarros de baixos teores, cujos 

supostos benefícios em reduzir riscos e danos foram contestados por evidências científicas 

posteriormente (POLLAY; DEWHIRST, 2002; TOBACCO TACTICS, 2022). 

Diante de todo o exposto sobre os danos individuais e coletivos relacionados ao uso de 

DEFs - danos à saúde, incluindo aqueles imediatos como intoxicações e graves lesões 

pulmonares; aumento da iniciação; dependência da nicotina; danos ambientais; uso dual; 

propaganda e promoção voltada para jovens; bem como o risco que representa para políticas de 

controle do tabaco bem sucedidas - fica evidente a inadequação da utilização do conceito de 

redução de danos relacionados à dependência da nicotina, para justificar a introdução destes 

produtos no mercado. 

10.2. O argumento do impacto sobre empregos no mercado brasileiro 

 
Oitenta e cinco por cento (85%) da produção nacional de tabaco é exportada, ficando 

evidente a vulnerabilidade econômica de agricultores familiares envolvidos nessa atividade e dos 

municípios produtores PIB dependentes da mesma frente a um cenário em que o mundo já dá 

sinais claros de tendência de redução do tabagismo, conforme relatórios de 15 anos de 

implementação global da Convenção-Quadro da OMS para Controle do Tabaco, entre outros 

(Sinditabaco, [s.d.], Editora Gazeta, 2018; Sinditabaco, [s.d.]; INCA, 2014). 



 

 

De acordo com os dados de 2021, extraídos do sistema ComexStat da Secretaria Especial 

de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais/ME, entre os anos de 2013 e 2021, o total de 

exportações brasileiras de fumo em folhas caiu 35%. Vale salientar que grande parte dos países 

para onde o Brasil exporta tabaco são Partes da CQCT/OMS e vêm implementando suas medidas 

de forma intensiva. 

Soma-se a esse cenário o rápido crescimento global do consumo de cigarros eletrônicos 

e cigarros de tabaco aquecido em substituição aos cigarros convencionais, e o redirecionamento 

dos investimentos de grandes fabricantes de cigarros na produção dos mesmos, amplamente 

promovidos como substitutos dos cigarros convencionais, com menor utilização de folhas de 

tabaco (Folha de S. Paulo, 2018; Jornal do Comércio, 2018; GAZ, 2017). impactando 

possivelmente ainda mais nas exportações brasileiras. 

Verifica-se, portanto, que a produção nacional de tabaco parece ser fortemente 

dependente do consumo de tabaco e demanda pela folha em nível internacional quando 

comparada ao consumo em nível nacional. 

Assim, a proibição da comercialização e promoção dos DEFs no cenário nacional, não 

parece ter impacto direto sobre os plantadores de tabaco e nem sobre o PIB dos estados 

dependentes da exportação da folha, ainda beneficiando o país em termos de manter a 

prevalência do uso de DEFs em baixos patamares no Brasil. 

 
11. CONCLUSÃO 

Considerando todas as evidências científicas acumuladas até o momento, bem como o 

cenário da epidemia do tabagismo no Brasil e a bem sucedida Política Nacional de Controle do 

Tabaco, que deve ser protegida da ameaça que os DEFS representam; e considerando ainda que 

as políticas de controle do tabaco devem ser fortemente protegidas das interferências da 

indústria do tabaco, de acordo com o Artigo 5.3 da CQCT/OMS e das Diretrizes para sua 

implementação, o INCA/Ministério da Saúde, se posiciona pela manutenção da proibição da 



 

 

comercialização, promoção e importação dos DEFs em território nacional. O INCA declara ainda 

seu apoio à efetiva implementação proposta na alternativa 2 do Relatório de AIR sobre 

Dispositivos Eletrônicos para Fumar, quer seja, “manutenção das proibições estabelecidas pela 

RDC nº 46/2009, com o aprimoramento do instrumento normativo e a implementação de ações 

adicionais não normativas, tais como: a realização de campanhas educativas, em especial para 

jovens e adolescentes; a inserção de informações sobre os riscos dos DEF no site da Anvisa e na 

grade curricular das escolas, para a conscientização de crianças e adolescentes; a melhoria na 

fiscalização em ambiente digital, fronteiras e pontos de venda, com uma maior interação com o 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e Órgãos como a Receita Federal, Polícias Federal e 

Rodoviária Federal, Ministério Público, dentre outros.” 
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